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Sessão de 06 de dezembro de 1994	 ACORDAO N52. 102-29,567
RECURSO Nn. : 79,160 --IRPF EX.: DE 1990
RECORRENTE : NELSON KLUG

RECORRIDA	 : DRE - PELOTAS - PS

IRPF - ACRESCIMO PATRIMONIAL - Tributa-se na cédu-
la "H" o acréscimo patrinomial apurado sem a cor-
respondente cobertura financeira, se não comprova-
da através de documentos hábeis, capazes de justi-
ficar a origem dos rendimentos não tributáveis ou
tributáveis exclusivamente na fonte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso interposto por NELSON KLUG,

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conse-

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso, nos termos do relatório e voto que passa a integrar o presen-
te julgado,
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei-
ros: Waidevan Alves de Oliveira, Ursula Hansen, Jálio César Gomes da

Silva e Rubens Machado da Silva (Su plente Convocado), Ausente justifí-
cadamente o Conselheiro José Carlos Passuello.
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NELSON KLUG, j urísdic i onado pela Delegacia da Receita
Federal em Pelotas - RS, foi notificado do lançamento do imposto de
renda pessoa física, relativo ao exercício de 1990, ano-base de 1989,
por ter apresentado sua declaração de rendimentos fora do prazo legal,
bem como da apuração de acréscimo patrimonial não justificado.

O interessado impugnou tem pestivamente, fls. 29/61, o
lançamento, entretanto, concordou com o Imposto e a multa relativas a

entrega de declaração fora do prazo, contestando, apenas o acréscimo
patrimonial não j ustificado, alegando em sua defesa que os recursos
que deram origem a a quisição do veículo VW-Gol, foram oriundos da
venda de um ETAT-Prêmio, ocorrida em novembro de 1989.

Através do processo NQ 11040/00 1 .139/92-01, fL.1. 42,
foi concedido o parcelamento da parte não contestada pelo contribuin-
te.

A informação fiscal de fls. 62, propos a manutenção do
lançamento.

A fls. 68/69, a autoridade de primeiro grau proferiu
sua decisão, analisou cada item contestado pelo sujeito passivo e con-
cluiu por julgar improcedente a impugnação parcial interposta e mante-
ve a exigência remanescente do lançamento de ris. 26/27.

Ciente da decisão monocrfatica, o contribuinte interPos
recurso voluntário a este colegiado, mediante petição de fls. 73/75.

Recurso lido na integra em Sessão.

E o relatório.
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Conselheiro Maria Clélia de Andrade Fi gueiredo - Relatora

O recurso está revestido das formalidades legais, razão
pela qual dele tomo conhecimento,

A matéria remanescente nos autos, versa sobre acréscimo
patrimonial não justificado.

A parte não litigiosa do processo, relativa a concor-

dância do contribuinte com o imposto e a multa relativas a entrega de

declaração extemporânea foí objeto de parcelamento formalizado no pro-
cesso No 11040/001,139/92-01, fls. 62,

Em suas razões de defesa, alega o recorrente que o

acréscimo /Patrimonial apurado pela fiscalização, decorre da venda do

Fíat Prêmio para um intermediário em 11/89; em sua declaração, fís,

18, consta a venda do veículo em 01/09, o que está de acordo com o do-

cumento oficial anexado a fia. 50, que data de 25/01/90.

A decisão de primeiro grau após exame minucioso dos
elementos constantes dos autos, julgou improcedente a impugnação par-
cial e manteve a exigência :,,ributária no montante de 1,004 3 95 UFIR,
mais os acréscimos legais 94/
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No presente recurso, o interessado alega que a autori-

dade fiscal cometeu brutal engano ao considerar as parcelas de Cr$
79.335,36 e Cr$ 40.881,89, pagas res pectivamente em 18/11/89 e

	

22/12/89, como pagamento efetuado pelo requerente a Administradora 	 .
Trilhotero Ltda, quando na realidade, tais pagamentos foram efetuados

,da Administradora Trilhotern Ltda à Trilhotero Veículos Ltda, confor-

me nota fiscal de No 270, de 19/12/89, comprovada pela declaração de

fls. 76,

	

Que o fato do contribuinte outorgar procuração a um	 .
corretor de automóveis, que só veio a transferir o veiculo em

23/01/90, tendo esse fato gerado para o recorrente um acréscimo patri-
monial não justificado em razão da aquisição do Gol GL, ano 90.

Embora atenta as alegadas razões de defesa do	 recor-
rente, os documentos invocados em seu auxilio, não podem ser conside-

rados como meio de prova hábil e idônea, vez tratar-se de simples de- 	 .
claração que na realidade em nada altera a a puração fiscal.	 L.

Assim, não logrou o recorrente produzir as provas ne-
cessárias a fim de que enfirmasse o acerto da decisão recorrida,

------------  o xpoo, ne..2.0 Provimento ao recurso,

Brasília - DF, 06 de dezembro de 1994.

.../0"'. .	 . . . . : . 	 . .
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Maria Clélia de - ndrade Figueiredo - Relatora.
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